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 CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA FRIBURGO

COMISSÃO PERMANENTE DE DEFESA DOS DIREITOS

 DAS PESSOAS PORTADORAS DE DEFICIÊNCIA


Nova Friburgo, 20 de Julho de 2010

Anteprojeto de Lei 001-10


Estabelece o cumprimento das regras de acessibilidade das pessoas com deficiência, conforme as normas da ABNT, para os prédios do Município de Nova Friburgo.

A Câmara Municipal de Nova Friburgo aprova:

Art. 1º. Os novos prédios, públicos ou privados, de uso coletivo, bem como aqueles que sejam objeto de reforma ou ampliação, sediados no Município de Nova Friburgo, deverão atender às normas de acessibilidade da ABNT para as pessoas com deficiência, inclusive para obtenção de alvará de funcionamento de suas atividades, autorização para ampliação ou reforma ou do “Habite-se”, conforme o caso. 

Parágrafo Único – O disposto no caput deste artigo contempla as pessoas com deficiência, temporária ou permanente, e ainda as pessoas com mobilidade reduzida.

Art. 2º. Para a concessão do alvará, da autorização para ampliação ou reforma ou para a concessão do “Habite-se”, o Poder Executivo, através de sua Secretaria competente, deverá realizar a fiscalização do prédio e emitir declaração atestando que a construção ou a obra está de acordo com a Lei Federal 10.098, de 19 de dezembro de 2000. 

Art. 3º. O Poder Executivo regulamentará a presente Lei no prazo de 30 (trinta) dias, contado a partir de sua publicação.

Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Cláudio Damião

Vereador-PT

Presidente da Comissão Permanente de Defesa dos 

Direitos das Pessoas Portadoras de Deficiência

JUSTIFICATIVA

Embora já tenhamos normas municipais que exijam a construção de rampas nos prédios públicos e privados, o presente projeto vai além. Cuida da atenção às regras de acessibilidade de modo geral, contemplando não só as pessoas com deficiência, mas também aquelas com mobilidade reduzida.

Ademais, determina a observância das normas da ABNT, a fim de assegurar o pleno funcionamento dos aparatos construídos e/ou colocados, garantindo, assim, acesso sem obstáculos aos edifícios de uso coletivo.

Cada vez mais, a sociedade tem percebido a importância de respeitar os direitos das pessoas com necessidades especiais e, na mesma orientação, deve o Poder Público acompanhar esses anseios.

Em nível federal, desde 2000, a Lei 10.098 vem ressaltando a relevância das normas da ABNT não como meras sugestões, e sim como determinações. Desse modo, também na esfera municipal, as edificações devem ser compelidas à execução de suas obras na conformidade das regras técnicas.   

Cláudio Damião

Vereador-PT

Presidente da Comissão Permanente de Defesa dos 

Direitos das Pessoas Portadoras de Deficiência
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